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Classificação Pretendida: Livre
Classificação Atribuída: Não recomendado para menores de 14 (quatorze) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 21 (vinte e uma) horas, quando apresentado em
TV aberta
Contém: Medo e Violência
Processo: 08017.002460/2023-08

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 1.688, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo
3º, inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e
com fundamento na Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve
classificar:

Título no Brasil: Normal People (Estados Unidos, Reino Unido e Irlanda - 2020)
Título Original: Normal People
Categoria: Obra seriada
Diretor(es): Lenny Abrahamson, Hettie Macdonald
Distribuidor(es): Lionsgate+
Classificação Pretendida: Não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos
Classificação Atribuída: Não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 22 (vinte e duas) horas, quando apresentado em
TV aberta.
Contém: Conteúdo Sexual, Drogas e Nudez
Processo: 08017.002491/2023-51

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 1.689, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo
3º, inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e
com fundamento na Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve
classificar:

Título no Brasil: Retorno da Lenda (Estados Unidos - 2021)
Título Original: Old Henry
Categoria: Longa-metragem
Diretor(es): Potsy Ponciroli
Distribuidor(es): Netflix
Classificação Pretendida: Não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos
Classificação Atribuída: Não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 22 (vinte e duas) horas, quando apresentado em
TV aberta.
Contém: Violência
Processo: 08017.002493/2023-40

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 1.690, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo
3º, inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e
com fundamento na Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve
classificar:

Título no Brasil: Ed Sheeran: A soma de tudo (Estados Unidos e Grã-Bretanha - 2023)
Título Original: Ed Sheeran: The Sum of it all
Categoria: Obra seriada
Diretor(es): Ricky Valentine, David Soutar
Distribuidor(es): Disney+
Classificação Pretendida: Não recomendado para menores de 14 (quatorze) anos
Classificação Atribuída: Não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 20 (vinte) horas, quando apresentado em TV
aberta.
Contém: Drogas e Linguagem imprópria
Processo: 08017.002494/2023-94

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 1.691, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo
3º, inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e
com fundamento na Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve
classificar:

Título no Brasil: Caçador: A Revanche - Livro Básico (Estados Unidos - 2022)
Título Original: Hunter: The Reckoning - Core Book
Classificação Pretendida: Não recomendado para menores de 18 (dezoito) anos
Plataforma(s): Livro
Classificação Atribuída: Não recomendado para menores de 18 (dezoito) anos
Contém: Conteúdo Sexual, Drogas e Violência Extrema
Processo: 08017.002495/2023-39

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA
ATA DA 294ª SESSÃO ORDINÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO

Dia: 19/09/2023
Hora: 20h11
Presidente: Alexandre Cordeiro Macedo
Secretária do Plenário: Keila de Sousa Ferreira
A distribuição é realizada nos termos do §1º, artigo 36 do Regimento Interno do

Cade e iniciará sem o nome do Conselheiro Gustavo Augusto Freitas de Lima que foi o
relator sorteado na Sessão Ordinária de Distribuição nº 293. Foram excluídos da
distribuição os Conselheiros Sérgio Costa Ravagnani, Lenisa Rodrigues Prado e Luiz Augusto
Azevedo de Almeida Hoffmann em razão da proximidade de término de seu mandato, nos
termos do §4º do artigo 37 do Regimento Interno do Cade.

Foi distribuído pelo sistema de sorteio o seguinte feito:

1. Recurso Voluntário nº 08700.006588/2023-24
Recorrente: Associação dos Hospitais Privados de alta complexidade do

Estado de Goiás (AHPACEG).
Advogado: Danillo Caetano Soares Cardoso.
Relator: Luis Henrique Bertolino Braido.

ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
DESPACHOS DE 21 DE SETEMBRO DE 2023

DESPACHO SG Nº 1227/2023. Ato de Concentração nº 08700.005956/2023-17.
Requerentes: Manara Minerals Jersey Limited e Vale S.A. Advogados: Leonardo Rocha e
Silva, José Rubens Battazza Iasbech, Luís Henrique Perroni Fernandes, Alexandre Horn P.
Oliveira, Bruno Drago, Vinicius Hercos e Raphael Póvoas.

Decido pela aprovação sem restrições.

DESPACHO SG Nº 1228/2023. Ato de Concentração nº 08700.006273/2023-87.
Requerentes: 2R Holding S.A., Ricardo Annes Guimarães e Clube Atlético Mineiro.
Advogados: Bruno de Luca Drago, Marco Antonio Fonseca, Job Pitthan, Luiz Eduardo Salles,
Paolo Zupo Mazzucato.

Decido pela aprovação sem restrições.

ALEXANDRE BARRETO DE SOUZA
Superintendente-Geral

Ministério de Minas e Energia
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 14.872, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com
base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.008678/2022-40 e 48500.003423/2023-71. Interessados:
Parque Eólico Serra das Almas I a VI S.A., inscritas, respectivamente, no CNPJ nº
42.745.162/0001-07, nº 42.897.482/0001-74, nº 42.776.595/0001-11, nº 42.892.524/0001-
84, nº 42.896.965/0001-54, e nº 42.771.855/0001-66, Objeto: Declarar de utilidade pública,
para instituição de servidão administrativa e para desapropriação, em favor das
interessadas, as áreas de terra que necessárias à implantação do Seccionamento da LT 500
kV Igaporã III - Janaúba 3, na SE Serra das Almas II, da LT SE Serra das Almas I - SE Serra
das Almas II, da SE 500 kV Seccionadora Serra das Almas II; de 2 (duas) estradas de acessos
à SE 500 kV Seccionadora Serra das Almas II; e da estrada de acesso à SE 34,5/500 kV
Coletora Serra das Almas I, localizadas no município de Espinosa, estado de Minas Gerais;
e de Urandi e Licínio de Almeida, estado da Bahia. A íntegra desta Resolução (e seus
anexos) consta dos autos e estará disponível em http://biblioteca.aneel.gov.br.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 14.874, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com
base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.003984/2004-46. Interessado: Ribeirão Energia Ltda. Objeto:
Revoga a Resolução Autorizativa nº 55, de 31 de janeiro de 2005, cc. Despacho nº 2.082,
de 3 de junho de 2009, que autorizou o Interessado a explorar a UTE Ribeirão, CEG
UTE.AI.PE.029230-3.01, localizada no município de Ribeirão, Estado de Pernambuco. A
íntegra desta Resolução consta nos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico
https://biblioteca.aneel.gov.br.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 3.254, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com
base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.006869/2022-77. Interessados: Empresa Luz e Força Santa
Maria S.A. - ELFSM (CNPJ nº 27.485.069/0001-09), Câmara de Comercialização de Energia
Elétrica - CCEE, Interligação Elétrica Evrecy S.A. - Evrecy, concessionárias e permissionárias
de distribuição, consumidores, usuários e agentes do Setor. Objeto: Homologa o resultado
do Reajuste Tarifário Anual de 2023 da Empresa Luz e Força Santa Maria S.A. - ELFSM, a
vigorar a partir de 22 setembro de 2023 e dá outras providências. A íntegra desta
Resolução e seus Anexos constam dos autos e estarão disponíveis no endereço eletrônico
biblioteca.aneel.gov.br.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

DESPACHO Nº 3.417, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

Processo nº: 48500.005325/2016-40. Interessado: Energisa Rondônia -
Distribuidora de Energia S.A., Consórcio Novo Horizonte Geração de Energia - CNH;
Decisão: decide: (i) não homologar os 3º, 4º, 5º, 6º e 7º Termos Aditivos ao Contrato de
Comercialização de Energia Elétrica nos Sistemas Isolados - CCESI celebrado entre a
compradora, Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S.A., cadastrada sob o CNPJ
05.914.650/0001-66 e a vendedora, Consórcio Novo Horizonte Geração de Energia - CNH;
cadastrada sob o CNPJ 21.504.464/0001-05 e (ii) autorizar o repasse tarifário da parte
incontroversa da comercialização de energia pactuada, inclusive o devido repasse cabível
oriundo da Conta de Consumo de Combustíveis (CCC). A íntegra deste Despacho e seu
anexo consta dos autos e estará disponível em biblioteca.aneel.gov.br.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO
Diretor-Geral

DESPACHO Nº 3.419, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso das suas atribuições regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que
consta do processo 48500.004702/2023-52, decide por conhecer e, no mérito, negar
provimento ao requerimento administrativo apresentado pela Guaçu Geração de Energia
S.A., CNPJ nº 12.912.915/0001-52, com vistas à isenção de energia não entregue por
restrição elétrica referente à apuração 2022/2023 no âmbito do Contrato de Energia de
Reserva - CER nº 161/11, lastreado pela UTE Guaçu, CEG nº UTE.FL.MT.030863-3.01.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

DESPACHO Nº 3.424, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que
consta do Processo nº 48500.005601/2020-56, decide conhecer e, no mérito, dar
provimento ao Recurso Administrativo interposto pela Enel Distribuição Goiás (atual
Equatorial Energia Goiás), cadastrada sob o CNPJ 01.543.032/0001-04 em face do Despacho
nº 1.140, de 2022, emitido pela Superintendência de Mediação Administrativa, Ouvidoria
Setorial e Participação Pública - SMA, no sentido de manter a cobrança referente ao TOI
nº 210479, de 5 de fevereiro de 2013, contra o Sr. Elier de Oliveira Faria, conforme Termo
de Negociação do Processo nº 13/502479-1, firmado em 30 de agosto de 2013.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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DESPACHO Nº 3.426, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que
consta do Processo no 48500.004701/2023-16, decide por negar provimento ao Pedido de
Medida Cautelar protocolado pelas Empresa Catarinense de Transmissão de Energia S.A. -
Ecte, cadastrada sob o CNPJ 03.984.987/0001-14, Empresa Amazonense de Transmissão

de Energia S.A. - Eate, cadastrada sob o CNPJ 04.416.935/0001-04, Empresa Paraense de
Transmissão de Energia Elétrica S.A. - Etep, cadastrada sob o CNPJ 04.416.923/0001-80,
Empresa Regional de Transmissão de Energia S.A. - Erte, cadastro sob o CNPJ
05.321.920/0001-25, Empresa Norte de Transmissão de Energia S.A. - Ente, cadastrada sob
o CNPJ 05.321.987/0001-60, Companhia Transmissora de Energia Elétrica - Lumitrans,
cadastrada sob o CNPJ 05.973.734/0001-70, Companhia Transleste de Transmissão -
Transleste, cadastrada sob o CNPJ 05.974.828/0001-64, Companhia Transudeste de
Transmissão, cadastrada sob o CNPJ 07.085.630/0001- 55, Companhia Transirapé de
Transmissão, cadastrada sob o CNPJ 07.153.003/0001-04, Sistema de Transmissão
Catarinense S.A. - STC, cadastrada sob o CNPJ 07.752.818/0001-00, Empresa Brasileira de
Transmissão de Energia S.A. - Ebte, cadastrada sob o CNPJ 10.319.371/0001-94, Empresa
Santos Dumont de Energia S.A. - Esde, cadastrada sob o CNPJ 11.004.138/0001-85 e
Empresa de Transmissão Serrana S.A. - Etse, cadastrada sob o CNPJ 14.929.924/0001-81,
com vistas à inexigibilidade do pagamento dos valores referentes às quotas de RGR das
Concessionárias TBE, os quais perfazem a quantia de R$ 3.578.759,77 (três milhões
quinhentos e setenta e oito mil setecentos e cinquenta e nove reais e setenta e sete
centavos).

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

DESPACHO Nº 3.427, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso das suas atribuições regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e
considerando o que consta do Processo nº 48500.008600/2022-25, decide conhecer do
Recurso Administrativo interposto pela Sant'Ana Transmissora de Energia Elétrica S.A.,
CNPJ nº 32.680.583/0001-35, em face do Despacho nº 3.318, de 2022, emitido pela
Superintendência de Regulação dos Serviços de Transmissão - SRT, que indeferiu o pedido
da Recorrente para os requisitos técnicos dos reatores a núcleo de ar que integram as
instalações de transmissão do Lote 12 do Leilão de Transmissão nº 4/2018, sob o Contrato
de Concessão nº 12/2019, e, no mérito, negar-lhe provimento.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

DESPACHO Nº 3.441, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que
consta dos Processos nº 48500.006496/2018-58, 48500.006509/2018-99,
48500.006510/2018-13, 48500.002059/2013-51, 48500.002058/2013-14,
48500.001848/2013-74, 48500.001987/2013-06, 48500.001845/2013-31 e
48500.001846/2013-85, decide conhecer e, no mérito, negar provimento, ao Pedido de
Reconsideração interposto pela EDF EN do Brasil Participações Ltda. cadastrada sob o CNPJ
21.812.954/0001-79 em face do Despacho nº 2.367, de 2023, que indeferiu os pedidos da
Recorrente de alteração de cronograma e de postergação dos Contratos de Uso do Sistema
de Transmissão - CUST referentes às Centrais Geradoras Eólicas Serra das Almas I a VI e
Serra do Seridó XI, XII e XIV, por não restar caracterizada excludente de
responsabilidade.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

DESPACHO Nº 3.504, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso das suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que
consta dos Processos nºs 48500.002905/2014-13 e 48500.003180/2020-29, decide por
conhecer o Recurso Administrativo interposto pela Santo Antônio do Pinhal Energia Elétrica
S.A. (CNPJ nº 19.901.158/0001-60) em face do Despacho nº 551, de 2021, e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento, no sentido de: (i) revogar o Despacho nº 551, de 2021, de
forma a reestabelecer o Despacho nº 1.772, de 2014, que conferiu o registro ativo à Santo
Antônio do Pinhal Energia Elétrica Ltda. para o desenvolvimento dos Estudos de Viabilidade
Técnica e Econômica - EVTE da UHE Santo Antônio; (ii) manter o registro da Azeana
Serviços Corporativos EIRELI (CNPJ nº 31.680.319/0001-39) para o desenvolvimento do
EVTE da UHE Santo Antônio, concedido pelo Despacho nº 1.033, de 2021; (iii) indeferir o
requerimento de reenquadramento do aproveitamento Santo Antônio apresentado pela
Santo Antônio do Pinhal Energia Elétrica Ltda como usina hidrelétrica de 40.000 KW de
potência instalada; (iv) oportunizar às empresas Santo Antônio do Pinhal Energia Elétrica
Ltda. e Azeana Serviços Corporativos EIRELI a apresentação em 120 (cento e vinte) dias, a
contar da publicação dessa decisão, de novos estudos nos critérios apresentados no item
II.3 do voto apresentado; (v) condicionar a manutenção do Despacho nº 1.772, de 2014,
que conferiu o registro ativo à Santo Antônio do Pinhal Energia Elétrica Ltda., à
apresentação dos novos estudos no prazo de 120 (cento e vinte) dias, conforme o item (iv)
desse dispositivo.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

DESPACHO Nº 3.528, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que
consta do Processo nº 48500.002314/2022-56, decide conhecer e, no mérito, negar
provimento, ao Pedido de Reconsideração interposto pela Transmissora de Energia Ribeiro
Gonçalves Balsas - Ribalsas, cadastrada sob o CNPJ 31.443.162/0001-28, em face do
Despacho nº 2.365, de 2023, que negou provimento aos Requerimentos Administrativos
protocolados pela Recorrente e encaminhou o processo ao Ministério de Minas e Energia
- MME, com proposta de caducidade da concessão outorgada à Recorrente.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

R E T I F I C AÇ ÃO

No Despacho nº 3.428, de 19 de setembro de 2023, publicado no DOU nº181,
de 21 de setembro de 2023, página 168, seção 1, onde se lê: "ANDOVAL DE ARAÚJO
FEITOSA NETO", leia-se: "SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO". A íntegra deste Despacho
consta dos autos e estará disponível em biblioteca.aneel.gov.br.

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES, PERMISSÕES
E AUTORIZAÇÕES DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA

DESPACHOS DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

Nº 3.480 - Processo nº: 48500.001697/2022-45. Interessado: Solar das Aroeiras Geradora
de Energia Ltda., CNPJ nº 42.397.892/0001-56. Decisão: Autorizar a Interessada a implantar
e explorar a UFV Solar das Aroeiras 1, CEG nº UFV.RS. CE.056564-4.01, sob o regime de
Produção Independente de Energia Elétrica, com 46.200 kW de Potência Instalada,
localizada em Jaguaretama, CE. Prazo da outorga: Trinta e cinco anos.

Nº 3.481 - Processo nº: 48500.001698/2022-90. Interessado: Solar das Aroeiras Geradora
de Energia Ltda., CNPJ nº 42.397.892/0001-56. Decisão: Autorizar a Interessada a implantar
e explorar a UFV Solar das Aroeiras 2, CEG nº UFV.RS. CE.056565-2.01, sob o regime de

Produção Independente de Energia Elétrica, com 46.200 kW de Potência Instalada,
localizada em Jaguaretama, CE. Prazo da outorga: Trinta e cinco anos.

Nº 3.482 - Processo nº: 48500.001699/2022-34. Interessado: Solar das Aroeiras Geradora
de Energia Ltda., CNPJ nº 42.397.892/0001-56. Decisão: Autorizar a Interessada a implantar
e explorar a UFV Solar das Aroeiras 3, CEG nº UFV.RS. CE.056566-0.01, sob o regime de
Produção Independente de Energia Elétrica, com 46.200 kW de Potência Instalada,
localizada em Jaguaretama, CE. Prazo da outorga: Trinta e cinco anos.

Nº 3.483 - Processo nº: 48500.001700/2022-21. Interessado: Solar das Aroeiras Geradora
de Energia Ltda., CNPJ nº 42.397.892/0001-56. Decisão: Autorizar a Interessada a implantar
e explorar a UFV Solar das Aroeiras 4, CEG nº UFV.RS. CE.056567-9.01, sob o regime de
Produção Independente de Energia Elétrica, com 46.200 kW de Potência Instalada,
localizada em Jaguaretama, CE. Prazo da outorga: Trinta e cinco anos.

Nº 3.484 - Processo nº: 48500.001701/2022-75. Interessado: Solar das Aroeiras Geradora
de Energia Ltda., CNPJ nº 42.397.892/0001-56. Decisão: Autorizar a Interessada a implantar
e explorar a UFV Solar das Aroeiras 5, CEG nº UFV.RS. CE.056568-7.01, sob o regime de
Produção Independente de Energia Elétrica, com 46.200 kW de Potência Instalada,
localizada em Jaguaretama, CE. Prazo da outorga: Trinta e cinco anos.

Nº 3.485 - Processo nº: 48500.001702/2022-10. Interessado: Solar das Aroeiras Geradora
de Energia Ltda., CNPJ nº 42.397.892/0001-56. Decisão: Autorizar a Interessada a implantar
e explorar a UFV Solar das Aroeiras 6, CEG nº UFV.RS. CE.056569-5.01, sob o regime de
Produção Independente de Energia Elétrica, com 46.200 kW de Potência Instalada,
localizada em Jaguaretama, CE. Prazo da outorga: Trinta e cinco anos.

Nº 3.486 - Processo nº: 48500.001703/2022-64. Interessado: Solar das Aroeiras Geradora
de Energia Ltda., CNPJ nº 42.397.892/0001-56. Decisão: Autorizar a Interessada a implantar
e explorar a UFV Solar das Aroeiras 7, CEG nº UFV.RS. CE.056570-9.01, sob o regime de
Produção Independente de Energia Elétrica, com 46.200 kW de Potência Instalada,
localizada em Jaguaretama, CE. Prazo da outorga: Trinta e cinco anos.

Nº 3.487 - Processo nº: 48500.001704/2022-17. Interessado: Solar das Aroeiras Geradora
de Energia Ltda., CNPJ nº 42.397.892/0001-56. Decisão: Autorizar a Interessada a implantar
e explorar a UFV Solar das Aroeiras 8, CEG nº UFV.RS. CE.056571-7.01, sob o regime de
Produção Independente de Energia Elétrica, com 46.200 kW de Potência Instalada,
localizada em Jaguaretama, CE. Prazo da outorga: Trinta e cinco anos.

Nº 3.488 - Processo nº: 48500.001705/2022-53. Interessado: Solar das Aroeiras Geradora
de Energia Ltda., CNPJ nº 42.397.892/0001-56. Decisão: Autorizar a Interessada a implantar
e explorar a UFV Solar das Aroeiras 9, CEG nº UFV.RS. CE.056572-5.01, sob o regime de
Produção Independente de Energia Elétrica, com 46.200 kW de Potência Instalada,
localizada em Jaguaretama, CE. Prazo da outorga: Trinta e cinco anos.

Nº 3.489 - Processo nº: 48500.001706/2022-06. Interessado: Solar das Aroeiras Geradora
de Energia Ltda., CNPJ nº 42.397.892/0001-56. Decisão: Autorizar a Interessada a implantar
e explorar a UFV Solar das Aroeiras 10, CEG nº UFV.RS. CE.056573-3.01, sob o regime de
Produção Independente de Energia Elétrica, com 46.200 kW de Potência Instalada,
localizada em Jaguaretama, CE. Prazo da outorga: Trinta e cinco anos

A íntegra deste Despacho e seu Anexo constam dos autos e estarão disponíveis
em https://biblioteca.aneel.gov.br.

LUDIMILA LIMA DA SILVA
Superintendente

DESPACHO Nº 3.495, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023

Processos nº: Listados no Anexo I. Interessados: Listados no Anexo I. Decisão:
não conhecer e negar seguimento aos Recursos Administrativos contra o Ofício Circular nº
002/2023-SCE/ANEEL, de 13 de junho de 2023, e o Ofício nº 613/2023-SCE/ANEEL, de 17
de agosto de 2023, haja vista que interposto contra atos de mero expediente ou
preparatórios de decisões, bem assim em face de informes e pareceres, nos termos do
inciso V do art. 43 da Norma Organizacional ANEEL nº 1, aprovada pela Resolução
Normativa nº 273, de 10 de julho de 2007. A íntegra deste Despacho consta dos autos e
estará disponível em biblioteca.aneel.gov.br.

LUDIMILA LIMA DA SILVA
Superintendente

DESPACHO Nº 3.529, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

Processo nº 48500.002304/2014-19. Interessado: Energisa Geração Central
Solar Coremas S.A., CNPJ 19.840.715/0001-80. Decisão: Autorizar a Interessada a implantar
e explorar a UFV Coremas - CEG UFV.RS. PB.052128-0.01, sob o regime de Produção
Independente de Energia Elétrica, com 30.800 kW de Potência Instalada, localizada em
Coremas/PB. Prazo da outorga: Trinta e cinco anos. A íntegra deste Despacho consta dos
autos e estará disponível em http://biblioteca.aneel.gov.br.

LUDIMILA LIMA DA SILVA
Superintendente

R E T I F I C AÇ ÃO

No resumo do Despacho nº 3.479, de 19 de setembro de 2023, publicado no
DOU de 20 de setembro de 2023, seção 1, p. 192, v. 161, n. 180., constante do Processo
nº 48500.000001/1997-09, onde se lê: "Interessado:"; leia-se: "Interessado: Engie Brasil
Energia S.A."

GERÊNCIA DE OUTORGAS DE GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
DESPACHO Nº 3.515, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

Processo nº: 48500.004536/2023-94. Interessadas: Múltipla Participações Ltda.,
CNPJ no 11.649.715/0001-96, e Ker Megam Serviços Empresariais Ltda., CNPJ no
42.696.145/0001-19. Decisão: (i) conferir o DRI-PCH referente à PCH Santa Vitória, com
22.670 kW de potência instalada, CEG: PCH.PH.RS.072464-5.01, localizada no rio Pelotas,
no estado do Rio Grande do Sul; e (ii) esse DRI-PCH não poderá ser conferido a outros
interessados. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
biblioteca.aneel.gov.br.

PAOLA BEMBOM GARCIA TORRES
Gerente

DESPACHO Nº 3.516, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

Processo nº: 48500.004278/2023-46. Interessada: Múltipla Participações Ltda.
(CNPJ nº 11.649.715/0001-96). Decisão: (i) conferir o DRI-PCH referente à PCH Santa Cruz,
com 16.090 kW de potência instalada, CEG: PCH.PH.SC.072470-0.01, localizada no rio
Lava Tudo, no estado de Santa Catarina; e (ii) esse DRI-PCH não poderá ser conferido a
outros interessados, uma vez que o direito de preferência foi exercido no prazo
estabelecido no § 5º do art. 15 da Resolução Normativa nº 875, de 10 de março de 2020.
A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
http://biblioteca.aneel.gov.br.

PAOLA BEMBOM GARCIA TORRES
Gerente
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DESPACHO Nº 3.517, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

Processo nº: 48500.004872/2023-37. Interessada: Central Geradora Hidrelétrica
Arroio Divisa Ltda. (CNPJ nº 51.650.970/0001-73). Decisão: (i) conferir o DRI-PCH referente
à PCH Arroio Divisa, com 11.890 kW de potência instalada, CEG: PCH.PH.RS.072583-8.01,
localizada no rio Lajeado Grande, no estado do Rio Grande do Sul; e (ii) esse DRI-PCH não
poderá ser conferido a outros interessados, uma vez que o direito de preferência foi
exercido no prazo estabelecido no § 5º do art. 15 da Resolução Normativa nº 875, de 10
de março de 2020. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
http://biblioteca.aneel.gov.br.

PAOLA BEMBOM GARCIA TORRES
Gerente

DESPACHO Nº 3.519, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

Processo nº: 48500.004329/2023-30. Interessadas: Múltipla Participações Ltda.
(CNPJ nº 11.649.715/0001-96), Vértice Administração e Incorporação Ltda. (CNPJ nº
07.120.505/0001-39) e Futuro Participações Ltda. (CNPJ nº 13.498.321/0001-00). Decisão:
(i) conferir o DRI-PCH referente à PCH São João, com 15.440 kW de potência instalada,
CEG: PCH.PH.SC.072466-1.01, localizada no rio Pelotas, nos estados de Santa Catarina e do
Rio Grande do Sul; e (ii) esse DRI-PCH não poderá ser conferido a outros interessados. A
íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
http://biblioteca.aneel.gov.br.

PAOLA BEMBOM GARCIA TORRES
Gerente

DESPACHO Nº 3.520, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

Processo nº: 48500.004587/2023-16. Interessadas: Múltipla Participações Ltda.
(CNPJ nº 11.649.715/0001-96), Vértice Administração e Incorporação Ltda. (CNPJ nº
07.120.505/0001-39) e Futuro Participações Ltda. (CNPJ nº 13.498.321/0001-00). Decisão:
(i) conferir o DRI-PCH referente à PCH Pelotas, com 18.920 kW de potência instalada, CEG:
PCH.PH.SC.072465-3.01, localizada no rio Pelotas, nos estados de Santa Catarina e do Rio
Grande do Sul; e (ii) esse DRI-PCH não poderá ser conferido a outros interessados. A
íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
http://biblioteca.aneel.gov.br.

PAOLA BEMBOM GARCIA TORRES
Gerente

DESPACHO Nº 3.521, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

Processo nº: 48500.004535/2023-40. Interessadas: Múltipla Participações Ltda.,
CNPJ nº 11.649.715/0001-96, e Ker Megam Serviços Empresariais Ltda., CNPJ nº
42.696.145/0001-19. Decisão: (i) conferir o DRI-UHE referente à UHE Tropeiros, com 39.750
kW de potência instalada, CEG: UHE.PH.RS.072463-7.01, localizada no rio Pelotas, nos
estados de Santa Catarina e Rio Grande do Sul; e (ii) esse DRI-PCH não poderá ser
conferido a outros interessados. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará
disponível em biblioteca.aneel.gov.br.

PAOLA BEMBOM GARCIA TORRES
Gerente

DESPACHO Nº 3.522, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

Processo nº: 48500.004804/2023-78. Interessada: ESB Engenharia Ltda., CNPJ nº
26.932.738/0001-80. Decisão: (i) conferir o DRI-PCH referente à PCH Santa Lourdes, com
14.500 kW de potência instalada, CEG: PCH.PH.SC.072891-8.01, localizada no rio
Chapecozinho, no estado de Santa Catarina; e (ii) serão conferidos mais de um DRI-PCH
para esse aproveitamento, em até 90 (noventa) dias após a publicação do Despacho nº
2.698, de 2 de agosto de 2023. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará
disponível em http://biblioteca.aneel.gov.br.

PAOLA BEMBOM GARCIA TORRES
Gerente

DESPACHO Nº 3.523, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

Processo nº: 48500.004803/2023-23. Interessada: ESB Engenharia Ltda., CNPJ nº
26.932.738/0001-80. Decisão: (i) conferir o DRI-PCH referente à PCH Norimar Fracasso,
com 14.000 kW de potência instalada, CEG: PCH.PH.SC.072890-0.01, localizada no rio
Chapecozinho, no estado de Santa Catarina; e (ii) esse DRI-PCH não poderá ser conferido
a outros interessados, uma vez que o direito de preferência foi exercido no prazo
estabelecido no § 5º do art. 15 da Resolução Normativa nº 875, de 10 de março de 2020.
A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
http://biblioteca.aneel.gov.br.

PAOLA BEMBOM GARCIA TORRES
Gerente

DESPACHO Nº 3.568, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

Processos nos: 48500.004633/2023-87, 48500.004634/2023-21,
48500.004635/2023-76, 48500.004638/2023-18, 48500.004640/2023-89,
48500.004641/2023-23. Interessado: Corrente Solar Energia Ltda., CNPJ nº
47.044.337/0001-64, Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga - DRO
das Centrais Geradoras Fotovoltaicas - UFVs relacionadas no ANEXO deste Despacho,
localizadas no município de Correntina, no Estado da Bahia. A íntegra deste Despacho e
seu Anexo constam dos autos e estarão disponíveis em http://biblioteca.aneel.gov.br.

PAOLA BEMBOM GARCIA TORRES
Gerente

DESPACHO Nº 3.569, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

Processos nos: 48500.004705/2023-96, 48500.004706/2023-31,
48500.004707/2023-85, 48500.004708/2023-20, 48500.004709/2023-74,
48500.004710/2023-07, 48500.004711/2023-43, 48500.004712/2023-98,
48500.004713/2023-32, 48500.004714/2023-87, 48500.004715/2023-21. Interessado:
Complexo Fotovoltaico Santa Rosa SPE Ltda., CNPJ nº 51.020.382/0001-56, Decisão:
Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga - DRO das Centrais Geradoras
Fotovoltaicas - UFVs relacionadas no ANEXO deste Despacho, localizadas no município de
Boa Vista, no Estado da Paraíba. A íntegra deste Despacho e seu Anexo constam dos autos
e estarão disponíveis em http://biblioteca.aneel.gov.br.

PAOLA BEMBOM GARCIA TORRES
Gerente

DESPACHO Nº 3.570, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

Processos nos: 48500.002121/2023-86, 48500.002122/2023-21,
48500.002123/2023-75, 48500.002124/2023-10, 48500.002125/2023-64. Interessado:
Solamar Instalações Elétricas Ltda., CNPJ nº 35.592.852/0001-08, Decisão: Registrar o
Recebimento do Requerimento de Outorga - DRO das Centrais Geradoras Fotovoltaicas -
UFVs relacionadas no ANEXO deste Despacho, localizadas no município de Buritirama, no
Estado da Bahia. A íntegra deste Despacho e seu Anexo constam dos autos e estarão
disponíveis em http://biblioteca.aneel.gov.br.

PAOLA BEMBOM GARCIA TORRES
Gerente

DESPACHO Nº 3.571, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

A GERENTE DE OUTORGAS DE GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DA
SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES, PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES DOS SERVIÇOS DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, considerando o disposto na Portaria nº 6.827, de 4 de maio de
2023, na Portaria nº 6.838, de 27 de junho de 2023, e na Resolução Normativa nº 876, de
10 de março de 2020, e o que consta dos Processos 48500.004484/2023-56,
48500.004485/2023-09, 48500.004486/2023-45, 48500.004487/2023-90,
48500.004488/2023-34, 48500.004489/2023-89, 48500.004490/2023-11,
48500.004491/2023-58, 48500.004492/2023-01, 48500.004493/2023-47,
48500.004494/2023-91, 48500.004495/2023-36, 48500.004496/2023-81,
48500.004497/2023-25, 48500.004498/2023-70 e 48500.004499/2023-14, decide: (i)
registrar o Requerimento de Outorga - DRO das Centrais Geradoras Fotovoltaicas - UFVs
relacionadas no ANEXO deste Despacho, localizadas no município de Tabocas do Brejo
Velho, no Estado de Bahia, em favor da empresa Capim Dourado Usina de Geração Solar
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 40.724.503/0001-24, conferindo-lhe as prerrogativas
estabelecidas no § 1º do art. 6º da Resolução Normativa nº 876, de 2020, observadas as
condições dispostas no art. 7º dessa Resolução; e (ii) informar que a opção por emissão de
outorga pela ANEEL depende de apresentação dos documentos constantes dos Anexos I e
II da Resolução Normativa nº 876, de 2020.

PAOLA BEMBOM GARCIA TORRES

DESPACHO Nº 3.572, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

Processos nos: 48500.004673/2023-29, 48500.004674/2023-73,
48500.004675/2023-18, 48500.004676/2023-62, 48500.004677/2023-15,
48500.004678/2023-51, 48500.004679/2023-04, 48500.004680/2023-21,
48500.004681/2023-75 e 48500.004682/2023-10. Interessado: Alto dos Ventos Energia
Renovável Ltda, CNPJ nº 48.257.989/0001-40 Decisão: Registrar o Recebimento do
Requerimento de Outorga - DRO das Centrais Geradoras Fotovoltaicas - UFVs relacionadas
no ANEXO deste Despacho, localizadas no município de Macau, no Estado de Rio Grande
do Norte. A íntegra deste Despacho e seu Anexo constam dos autos e estarão disponíveis
em http://biblioteca.aneel.gov.br.

PAOLA BEMBOM GARCIA TORRES
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO ECONÔMICA, FINANCEIRA
E DE MERCADO

DESPACHO Nº 3.439, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023

A SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECONÔMICA, FINANCEIRA E DE
MERCADO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 6.826, de 4 de maio de 2023,
considerando o disposto na Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, na Resolução
Normativa nº 948, de 16 de novembro de 2021, e o constante do Processo nº
48500.002977/2023-51, decide: anuir ao pedido da SPE Transmissora de Energia Linha
Verde II S/A - CNPJ nº 29.532.071/0001-17, de alteração de seu Estatuto Social para
redução de seu Capital Social, conforme proposta apresentada.

MARIA LUIZA FERREIRA CALDWELL

DESPACHO Nº 3.455, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023

A SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECONÔMICA, FINANCEIRA E DE
MERCADO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 6.826, de 4 de maio de 2023,
considerando o disposto na Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, na Resolução
Normativa nº 948, de 16 de novembro de 2021, e o constante do Processo nº
48500.002976/2023-15, decide: anuir previamente à operação de transferência de controle
societário indireto da Neoenergia Jalapão Transmissão de Energia S.A. - CNPJ nº
28.443.567/0001-51, Neoenergia Santa Luzia Transmissão de Energia S.A. - CNPJ nº
28.443.625/0001-47, Neoenergia Dourados Transmissão de Energia S.A. - CNPJ nº
27.847.973/0001-17, Neoenergia Atibaia Transmissão de Energia S.A. - CNPJ nº
27.848.099/0001-32, Neoenergia Biguaçu Transmissão de Energia S.A. - CNPJ nº
27.853.497/0001-47, Neoenergia Sobral Transmissão de Energia S.A. - CNPJ nº
27.853.556/0001-87, SE Narandiba S.A. - CNPJ nº 10.337.920/0001-53 e Neoenergia Rio
Formoso Transmissão de Energia S.A. - CNPJ nº 28.438.816/0001-10, que passará a ser
detido, de forma compartilhada, pela Neoenergia S.A. - CNPJ nº 01.083.200/0001-18 e pela
Warrington Investment PTE. LTD. - CNPJ nº 30.602.126/0001-05. O prazo para
implementação da operação é de até 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de
publicação deste Despacho e a empresa, cujo controle foi alterado, deverá enviar à
Superintendência de Fiscalização Econômica, Financeira e de Mercado da ANEEL cópia
autenticada dos documentos comprobatórios da formalização da operação, no prazo de
até 30 (trinta) dias a contar da data de sua efetivação.

MARIA LUIZA FERREIRA CALDWELL

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS
DE ENERGIA ELÉTRICA

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DA GERAÇÃO
DESPACHOS DE 21 DE SETEMBRO DE 2023

Decisão: Liberar as unidades geradoras para início de operação a partir de 22
de setembro de 2023.

Nº 3.546 - Processo nº: 48500.000474/2022-61. Interessados: Assuruá 5 II Energia S.A.
Modalidade: Operação em teste. Usina: EOL Assuruá 5 II. Unidades Geradoras: UG1 e UG2,
de 5.800,00 kW cada. Localização: Município de Xique-Xique, no estado da Bahia.

Nº 3.576 - Processo nº: 48500.004361/2020-72. Interessados: Ventos de São Lucio I
Energias Renováveis S.A. Modalidade: Operação comercial. Usina: EOL Ventos de Santa Leia
14. Unidades Geradoras: UG9 e UG12, de 4.500,00 kW cada. Localização: Município de
Caiçara do Rio do Vento, no estado do Rio Grande do Norte.

As íntegras destes Despachos constam dos autos e estarão disponíveis em
https://biblioteca.aneel.gov.br.

RAFAEL ERVILHA CAETANO
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE MEDIAÇÃO ADMINISTRATIVA
E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO

DESPACHO Nº 3.548, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE MEDIAÇÃO ADMINISTRATIVA E DAS
RELAÇÕES DE CONSUMO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso
das suas competências, em conformidade com o disposto no inciso IV do art. 1º da
Portaria nº 4.595, de 23 de maio de 2017, e com o constante no Processo nº
48500.003420/2023-38, decide por: (i) dar provimento parcial à reclamação interposta pela
Edson Vieira de Paula & Cia Ltda., CNPJ 06.156.130/0001-02; (ii) determinar que a
Equatorial Energia Goiás efetue a devolução em dobro dos valores faturados a maior
decorrente do erro de classificação da unidade consumidora nº 2330002136, referente ao

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152023092200258

258

Nº 182, sexta-feira, 22 de setembro de 2023ISSN 1677-7042Seção 1

período de 25/02/2013 a 25/06/2019, nos termos do art. 113 da Resolução Normativa nº
414, de 2010, alterado pelo Despacho nº 18, de 4 de janeiro de 2019; (iii) indeferir o
pedido de devolução de valores referente à unidade consumidora nº 10004291679, pois
não é possível verificar a atividade exercida no período reclamado (15/03/2013 a
23/03/2022); (iv) determinar que esta decisão seja cumprida no prazo de 15 (quinze) dias
após o seu trânsito em julgado; e (v) determinar que a distribuidora envie à ANEEL, num
prazo máximo de 15 (quinze) dias após o prazo previsto no item iv desta decisão,
comprovação do seu cumprimento.

GUSTAVO MANGUEIRA DE ANDRADE SALES

AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE MATO GROSSO

D ES P AC H O
Relação nº 173/2023

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial de direitos(175)
867.132/2013-FILADELFO DOS REIS DIAS- Alvará n°648/2017 -

Cessionario:866.479/2023-Airton Luiz Carus- CPF ou CNPJ 355.059.230-20
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de direitos(281)
866.080/2023-VALDINEI MAURO DE SOUZA- Cessionário:Norair Nelson de

Souza- CPF ou CNPJ 522.859.791-34- Alvará n°4973/2023
Indefere requerimento de transformação do regime de Autorização
de Pesquisa para Licenciamento(186)
866.728/2015-NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.
Fase de Lavra Garimpeira
Renova prazo de validade da Permissão de Lavra Garimpeira(523)
866.024/2011-VALGNO DE MATOS TINOCO - PLG Nº 4/2012 de 23/01/2012-

Vencimento em 23/01/2027
866.025/2011-VALGNO DE MATOS TINOCO - PLG Nº 5/2012 de 23/01/2012-

Vencimento em 23/01/2027
Fase de Licenciamento
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de direitos(749)
867.115/2011-CERÂMICA ARAGUAIA LTDA EPP- Cessionário:Saulo Moreira

santos- CNPJ 476.979.701-04- Registro de Licença N° 59/2013- Vencimento da Licença:
25/07/2032

Determina a cassação do Registro de Licença(1289)
866.567/2014-JOAO PATRICIO DO CARMO- Registro de Licença N°37/2015-

Publicado no DOU de 29/07/2015
866.568/2014-JOAO PATRICIO DO CARMO- Registro de Licença N°38/2015-

Publicado no DOU de 29/07/2015
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Autoriza transformação do regime de PLG para Autorização de

Pesquisa(2066)
866.385/2017-C. M. CASTALDO
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(344)
866.291/2023-COOPERATIVA EXTRATIVISTA DE MINERAIS DO ARAGUAIA-OF.

N ° 3 3 2 9 8 / 2 0 2 3 - S EO U T
Indefere de Plano o Requerimento de PLG(567)
866.611/2015-COOPERATIVA DE PEQUENOS MINERADORES DE OURO E PEDRAS

PRECIOSAS DE ALTA FLORESTA
866.442/2023-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DO VALE DO JURUENA

CO O G AV E JA
866.440/2023-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DO VALE DO JURUENA

CO O G AV E JA
866.439/2023-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DO VALE DO JURUENA

CO O G AV E JA
866.438/2023-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DO VALE DO JURUENA

CO O G AV E JA
Determina arquivamento definitivo do processo(565)
866.774/2019-ANTÔNIO DA CUNHA BARBOSA FILHO
866.770/2019-ANTÔNIO DA CUNHA BARBOSA FILHO
866.769/2019-ANTÔNIO DA CUNHA BARBOSA FILHO
866.950/2018-ANTÔNIO DA CUNHA BARBOSA FILHO
866.949/2018-ANTÔNIO DA CUNHA BARBOSA FILHO
866.693/2017-ANTÔNIO DA CUNHA BARBOSA FILHO
866.449/2017-ANTÔNIO DA CUNHA BARBOSA FILHO
866.448/2017-ANTÔNIO DA CUNHA BARBOSA FILHO
866.445/2017-ANTÔNIO DA CUNHA BARBOSA FILHO
866.444/2017-ANTÔNIO DA CUNHA BARBOSA FILHO
866.443/2017-ANTÔNIO DA CUNHA BARBOSA FILHO
866.442/2017-ANTÔNIO DA CUNHA BARBOSA FILHO
866.328/2017-ANTÔNIO DA CUNHA BARBOSA FILHO
Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina arquivamento definitivo do processo(155)
866.974/2022-COOPERATIVA DOS MINERADOES DO VALE DO GUAPORE
Defere pedido de reconsideração(182)
866.608/2017-NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.
Homologa desistência do requerimento de Autorização de Pesquisa(157)
866.915/2022-JERIBÁ MINERAÇÃO DE PEDRAS ORNAMENTAIS, EXTRAÇÃO,

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI

LEVI SALIÉS FILHO
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 174/2023

Fase de Requerimento de Pesquisa
O GERENTE REGIONAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da

competência delegada de que trata o Art. 1°, inciso I, alínea "a" da Portaria Nº 1056, de
30 de junho de 2022, e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de
fevereiro de 1967, (Código de Mineração), e no art. 2°, inciso XVII da Lei 13.575/2017,
outorga o(s) seguinte(s) Alvará(s) de Pesquisa, pelo prazo de 03 anos, com vigência a partir
dessa publicação:(323)

6911/2023-866.723/2021-NILSON LUIZ BECKER-
6912/2023-866.033/2022-M F DE MORAIS AGRONEGOCIO E MINERACAO EIRELI-
6913/2023-866.601/2022-MARCIO SANDIM GONÇALVES-
6915/2023-866.812/2022-COOPERATIVA DOS MINERADOES DO VALE DO

GUAPORE-
6916/2023-866.829/2022-GDMBRASIL GEOLOGIA E DESENVOLVIMENTO

MINERAL LTDA-
6914/2023-866.788/2022-ALPHA M LTDA-

O GERENTE REGIONAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da
competência delegada de que trata o Art. 1°, inciso I, alínea "a" da Portaria Nº 1056, de
30 de junho de 2022, e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de
fevereiro de 1967, (Código de Mineração), e no art. 2°, inciso XVII da Lei 13.575/2017,
outorga o(s) seguinte(s) Alvará(s) de Pesquisa, pelo prazo de 02 anos, com vigência a partir
dessa publicação:(322)

6910/2023-866.834/2022-TRANSTERRA TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA-
6909/2023-866.161/2022-GRANFORTE INDUSTRIA DE MARMORE E GRANITO LTDA-

LEVI SALIÉS FILHO

D ES P AC H O
Relação nº 175/2023

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de pesquisa.(139)
866.608/2017-NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.- DOU de 10/04/2019 - Rel. 30/2019

LEVI SALIÉS FILHO
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 176/2023

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa publicação:(730)
866.585/2022 - CRISTIANE PINHEIRO DE LIMA EGUES-Registro de Licença n°

659/2023 - Vencimento 02/08/2027

LEVI SALIÉS FILHO
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 177/2023

Fase de Requerimento de Pesquisa
O GERENTE REGIONAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da

competência delegada de que trata o Art. 1°, inciso I, alínea "a" da Portaria Nº 1056, de
30 de junho de 2022, e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de
fevereiro de 1967, (Código de Mineração), e no art. 2°, inciso XVII da Lei 13.575/2017,
outorga o(s) seguinte(s) Alvará(s) de Pesquisa, pelo prazo de 03 anos, com vigência a partir
dessa publicação:(323)

6924/2023-866.204/2023-ROSILVA ALVES DA SILVA ME-
6923/2023-866.200/2023-H D MINERACAO LTDA-
6922/2023-866.197/2023-MINERACAO AGUA VERDE LTDA-
6921/2023-866.196/2023-OP NEGOCIOS LTDA-
6920/2023-866.195/2023-OP NEGOCIOS LTDA-
6929/2023-866.286/2023-SL MINERADORA EIRELI-
6928/2023-866.264/2023-LUANA PAIM DA SILVEIRA-
6927/2023-866.262/2023-CROSS SECTION CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA-
6926/2023-866.261/2023-CROSS SECTION CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA-
6925/2023-866.250/2023-MINERAÇÃO RIO AREIA LTDA-
6919/2023-866.030/2022-C. M. CASTALDO-

O GERENTE REGIONAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da
competência delegada de que trata o Art. 1°, inciso I, alínea "a" da Portaria Nº 1056, de
30 de junho de 2022, e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de
fevereiro de 1967, (Código de Mineração), e no art. 2°, inciso XVII da Lei 13.575/2017,
outorga o(s) seguinte(s) Alvará(s) de Pesquisa, pelo prazo de 02 anos, com vigência a partir
dessa publicação:(322)

6918/2023-866.287/2023-TRANSTERRA TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA-
6917/2023-866.255/2023-EXTRACAO DE AREIA RIO DO SANGUE LTDA-

LEVI SALIÉS FILHO

D ES P AC H O
Relação nº 178/2023

Fase de Direito de Requerer a Lavra
Torna sem efeito despacho publicado(2251)
866.559/2011-PBZN MINERACAO LTDA- DOU de 16/06/2023 - Relação 127/2023

LEVI SALIÉS FILHO
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE SERGIPE
D ES P AC H O

Relação nº 42/2023

Fase de Autorização de Pesquisa
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
878.011/2023-MINERACAO MAROTO LTDA-MONTE ALEGRE DE SERGIPE/SE -

Guia n° 375/2023-16.000Toneladas-Quartzito- Vigência da Guia:28/03/2025

GEORGE EUSTAQUIO SILVA
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 44/2023

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa publicação:(730)
878.052/2023 - WV TRANSPORTES E LOCACOES LTDA-Registro de Licença n°

662/2023 - Vencimento 02 de junho de 2025

GEORGE EUSTAQUIO SILVA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS
ALVARÁ Nº 6.896, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 3
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (323)

48054.832377/2023-26-I.R.S. MINERALS - EXTRACAO DE MINERAIS LTDA
(Documento SEI: 9287705)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 6.897, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n°
102/2022 e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de
1967, (Código de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de
Pesquisa, prazo 3 ano(s), vigência a partir dessa publicação: (323)

48054.832376/2023-81-I.R.S. MINERALS - EXTRACAO DE MINERAIS LTDA
(Documento SEI: 9292473)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

